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Recurso Voluntario

Resolugdo n®  3201-002.800 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Camara/ 12 Turma
Ordinaria

Sessdo de 22 de outubro de 2020

Assunto DILIGENCIA

Recorrente ENFIL S/A CONTROLE AMBIENTAL
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia para que a Unidade Preparadora proceda como solicitado: 1
—Intime a recorrente a-apresentar laudo conclusivo, em prazo razoavel, ndo inferior a 60 dias,
para detalhar o<seu processo produtivo e indicar de forma minuciosa qual a relevancia e
essencialidade dos dispéndios gerais que serviram de base para tomada de crédito, nos moldes do
RESP 1.221.170 STJ e Parecer Normativo Cosit n.° 5 e nota CEI/PGFN 63/2018; 2 - Apresente
novo Relatorio Fiscal, para o qual deverd considerar, além do laudo a ser entregue pela
Recorrente, 0 mesmo RESP 1.221.170 STJ, Parecer Normativo Cosit n.° 5 e Nota CEI/PGFN
63/2018; 3 — Analise os documentos que o contribuinte alega acostados aos autos em sede de
impugnacdo; e 4 - Apo6s cumpridas estas etapas, dé ciéncia ao contribuinte do resultado da
diligéncia, para se manifestar dentro do prazo de trinta dias.

Paulo Roberto Duarte Moreira — Presidente.
(assinado digitalmente)

Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator.
(assinado digitalmente)

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helcio Lafeta Reis,
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Laercio Cruz Uliana Junior,
Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Marcio Robson Costa, Pedro Rinaldi de Oliveira
Lima, Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente).

Relatério

O presente procedimento administrativo fiscal tem como objeto o julgamento do
Recurso Voluntario de fls. 2932 apresentado em face da decisdo de primeira instancia, proferida
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência para que a Unidade Preparadora proceda como solicitado: 1 �Intime a recorrente a apresentar laudo conclusivo, em prazo razoável, não inferior a 60 dias, para detalhar o seu processo produtivo e indicar de forma minuciosa qual a relevância e essencialidade dos dispêndios gerais que serviram de base para tomada de crédito, nos moldes do RESP 1.221.170 STJ e Parecer Normativo Cosit n.º 5 e nota CEI/PGFN 63/2018; 2 - Apresente novo Relatório Fiscal, para o qual deverá considerar, além do laudo a ser entregue pela Recorrente, o mesmo RESP 1.221.170 STJ, Parecer Normativo Cosit n.º 5 e Nota CEI/PGFN 63/2018; 3 � Analise os documentos que o contribuinte alega acostados aos autos em sede de impugnação; e 4 - Após cumpridas estas etapas, dê ciência ao contribuinte do resultado da diligência, para se manifestar dentro do prazo de trinta dias.
 
 Paulo Roberto Duarte Moreira � Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator. 
 (assinado digitalmente)
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Hélcio Lafeta Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Laercio Cruz Uliana Junior, Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Marcio Robson Costa, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente).
 
   
 O presente procedimento administrativo fiscal tem como objeto o julgamento do Recurso Voluntário de fls. 2932 apresentado em face da decisão de primeira instância, proferida no âmbito da DRJ/RJ de fls. 2899, que negou provimento à Impugnação de fls. 1783, apresentada em face do Auto de Infração de Cofins de fls. 1773.
 Por bem descrever os fatos, matérias e trâmite dos autos, transcreve-se o relatório apresentado na decisão de primeira instância:
 
 
 �Trata o presente processo de auto de infração de COFINS (fls. 1.773/1.779), não-cumulativa, relativa ao período de agosto de 2007 a dezembro de 2008, nos valores abaixo discriminados:
 Contribuição R$ 32.137,27 
 Juros de Mora R$ 16.010,05
 Multa.........................................R$ 24.102,96 
 Total..........................................R$ 72.250,28 
 De acordo com o Termo de Constatação Fiscal (fls. 1.729/1.759) foram apuradas as seguintes irregularidades:
 _ Crédito de insumos de Origem não comprovada A interessada não comprovou adequadamente as aquisições de insumos relativas ao ano-calendário 2007. Não foram apresentados comprovantes de pagamento, contatos de prestação de serviços ou pedido de compra e CRTC � Conhecimento de Transportes, conforme relacionado no ANEXO 02 (fls. 1.771).
 A interessada não comprovou as aquisições de insumos (serviços) relativas ao ano-calendário 2008. Não foram apresentados os comprovantes de pagamento e contratos de prestação de serviços ou documentos que os substituam, conforme relacionado no ANEXO 3 (fls. 1.772).
 De acordo com o Termo de Constatação todas as matérias fiscais aqui elencadas já foram objeto do Termo de Constatação nº 04 e respectivos autos de infração de IRPJ e CSLL, desta data, dando origem ao Processo administrativo fiscal nº 19515.721983/2012-91.
 _ Glosa de crédito que não se enquadram no conceito de insumos Foram apurados créditos nas aquisições de serviços e bens que não se enquadram no conceito de insumos aplicados ou consumidos diretamente na produção ou fabricação de bens destinados a venda e na prestação de serviços, tais como: fotografia, consultoria, reparação de computadores, representação comercial, transporte de passageiros, apoio administrativo, serviço em informática, impressão de material publicitário, assessoria contábil, digitação, processamento de dados, preparação de documentos, hospedagem, editoração gráfica, gastos com veículos, motoboy, taxi, digitalização, programação de computadores, impressão, arquivo externo, serviços de escritório em geral e outros, conforme relacionado no Anexo 1 (fls. 1.760/1.770)
 A interessada foi cientificada em 28/09/2012 e apresentou impugnação (fls. 1.783/1.802) em 30/10/2012, alegando em síntese:
 - Ocorreu o cerceamento do direito de defesa em virtude da substituição das folhas 27, 28 e 30 do Termo de Constatação nº 5 , após a ciência do auto, e implicando em maior redução dos saldos acumulados do PIS e Cofins, sem a devolução do prazo para a defesa;
 - Acrescenta que é absurdo retificar o auto de infração na semana anterior ao prazo final;
 - O anexo 2 recebido não trata do presente auto, e sim, de retenções de IRRF, CSLL, PIS, COFINS, INSS e ISS;
 - Não recebeu o anexo 4 citado no Termo de Constatação;
 - O presente auto tem vícios incuráveis, que inviabilizam a defesa da impugnante, devendo ser cancelado;
 - o conceito de insumo a ser considerado é aquele do art. 299, do RIR/99;
 - Cita doutrina, decisões do CARF e da justiça, no sentido de dar ao conceito de insumos para crédito da não cumulatividade o mesmo entendimento do imposto de renda;
 - Os projetos de engenharia são específicos para que o sistema seja adequado ao tipo de terreno, instalações e ao espaço que o cliente dispõe;
 - Os serviços de análise de água/medições, testes após o sistema montado, inspeção e controle de qualidade são necessários para a instalação e funcionamento do sistema;
 - Serviços de informática, processamento de dados, reparação de computadores, serviço de digitação e manutenção de computadores estão relacionados ao desenvolvimento de softwares utilizados nos sistemas de ar e água, que são automatizados e necessitam de leitores computadorizados de concentrações de poluição;
 - Transporte de passageiros, taxi, gastos com veículos, hotel, despesa com viagem, outros transportes aéreos tratam-se dos deslocamentos de funcionários para supervisão das obras de montagem dos sistemas fornecidos.
 - Representação comercial é necessária à empresa;
 - Serviços de fotocópias, assessoria contábil, digitalização, motoboy, arquivo externo, manutenção ar condicionado, serviços de telefonia também são necessários à empresa;
 - Diversas notas fiscais foram lançadas pela fiscalização por valor superior;
 - Quanto às notas não comprovadas junta cópia com o correspondente demonstrativo (Doc. 08);
 - Ocorreu a decadência do período de agosto de 2007;
 - A administração está vinculada aos fatos tais como se apresentam, devendo carrear provas para fundamentar suas decisões.
 - Requer que provas juntadas sejam consideradas como amostragem da regularidade de suas escriturações e pagamentos;
 Protesta pela posterior juntada de documento hábil a comprovar o pagamento das despesas operacionais questionadas pelo auto, já que por serem relativas a exercício passado há 5 anos, encontram-se em arquivos e o contribuinte não teve tempo hábil para providenciá-los antes do protocolo da defesa.
 Verificando não se acharem ainda reunidos todos os elementos necessários para formação da convicção acerca da matéria descrita nos autos, a fim de dirimir a controvérsia e preservar o contraditório e a ampla defesa, com fundamento no artigo 29 do Decreto nº 70.235/1972, o julgamento foi convertido em diligência por meio da Resolução nº 12.000.324 da 16ª Turma da DRJ/RJ1 de 08/01/2014, para que, com base na escrituração contábil/fiscal e documentação comprobatória, a unidade de origem apresentasse os seguintes esclarecimentos e documentação:
 A interessada alegou que algumas das Notas listadas no Anexo 1 foram informadas pela fiscalização por valores superiores aos valores reais. Para comprovar o alegado juntou cópia das Notas, conforme relação abaixo:
 /
 
 Diante da divergência apontada, a unidade de origem deverá:
 - Esclarecer a origem dos valores informados pela fiscalização em relação às notas acima citadas;
 - Informar se, durante a fiscalização, ao ser intimada a esclarecer os valores que compõem o item insumos do DACON a interessada listou as Notas Fiscais acima relacionadas pelo valor real ou pelo valor lançado;
 - Caso a interessada tenha informado o valor real, a unidade de origem deverá refazer os cálculos de apuração dos valores devidos;
 - Caso a interessada tenha informado o valor lançado pela fiscalização no Anexo 1, juntar a planilha apresentada;
 Em resposta, a fiscalização apresentou os seguintes esclarecimentos (fls.
 2.782/2.791):
 - O contribuinte foi intimado reiteradamente a apresentar as justificativas para as suas alegações, posto que os lançamentos dos créditos tributários foram efetuados justamente, com base nos valores apresentados pelo contribuinte. Entretanto, o contribuinte não acrescentou nada ao que já havia dito na impugnação.
 - Os valores informados pela fiscalização basearam-se na Relação NF Serviços utilizados como insumos nas bases de cálculo apresentadas em 24/08/2012 pelo contribuinte.
 - O contribuinte listou as notas pelo valor lançado, com as seguintes exceções:
 /
 - Diante do acima exposto devem ser refeitos os cálculos de apuração dos
 valores devidos, levando-se em consideração os valores reais das notas conforme abaixo:
 /
 - O valor apresentado no auto de infração, correspondente à nota fiscal nº 389 do fornecedor KFK Engenharia e Consultoria, do mês de dezembro de 2008, no valor de R$ 28.000,00 corresponde em realidade na soma das notas fiscais nº 388 e 389 de 05/12/2008, o que não acarreta reflexo no auto.
 A interessada foi cientificada em 27/02/2015 (fl. 2.792/2.793) e apresentou impugnação complementar (fl. 2.863/2.866) em 26/03/2015 alegando em síntese que:
 A fiscalização concluiu que o contribuinte tinha razão em contestar alguns números e que evidentemente, os equívocos implicam em prejuízo ao contribuinte posto que representam uma glosa maior do que os créditos tomados.
 No que tange à glosa de crédito ratifica as razões apresentadas na impugnação administrativa, entendendo que os produtos/serviços glosados constituem-se insumos na consecução da atividade.
 Ratifica a alegação de decadência.
 É o relatório.�
 
 
 A Ementa da decisão de primeira instância foi publicada com o seguinte conteúdo:
 
 �ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 Período de apuração: 01/08/2007 a 31/12/2008 
 PROVA. JUNTADA POSTERIOR.
 A prova documental deverá ser apresentada na manifestação de inconformidade, precluindo o direito de a interessada fazê-lo em outro momento processual, a menos que a interessada demonstre, com fundamentos, a impossibilidade de apresentação por motivo de força maior; refira-se a fato ou direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
 AUSÊNCIA DE PROVAS 
 Nos termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, a impugnação deve vir instruída com as provas das alegações, uma vez que a alegação, por si só, não produz modificações no lançamento do crédito tributário.
 ERRO DE FATO. 
 Constatado erro de fato, cabe retificação de ofício ou a pedido do contribuinte.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 Período de apuração: 01/08/2007 a 31/12/2008 
 INSUMOS. CREDITO. CONCEITO. NÃO- CUMULATIVIDADE.
 Os serviços caracterizados como insumos são aqueles diretamente aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto. Despesas e custos indiretos, embora necessários à realização das atividades da empresa, não podem ser considerados insumos para fins de apuração dos créditos no regime da não cumulatividade.
 CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA. 
 - Não ocorre cerceamento de defesa na retificação de erros de cálculo, que não alteram o valor lançado.
 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
 O prazo para constituição de crédito tributário referente às contribuições para o PIS e a COFINS é de cinco anos. Ocorrendo o pagamento antecipado, a contagem inicia-se na data do fato gerador.
 Impugnação Procedente em Parte.
 Crédito Tributário Mantido em Parte.�
 
 
 Em Recurso Voluntário o contribuinte arguiu pela sua tempestividade e reforçou os argumentos de Impugnação.
 Em seguida, os autos foram distribuídos e pautados nos moldes determinados pelo regimento interno deste Conselho.
 Relatório proferido.
 
 Voto.
 
 Conselheiro Relator - Pedro Rinaldi de Oliveira Lima. 
 Conforme a legislação, o Direito Tributário, as provas, documentos e petições apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercício dos trabalhos e atribuições profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de condução e Regimento Interno, apresenta-se esta Resolução.
 Por conter matéria preventa desta 3.ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, o tempestivo Recurso Voluntário deve ser conhecido.
 Da análise do processo, verifica-se que o cerne da lide envolve a matéria do creditamento sobre os insumos do processo produtivo, na apuração das contribuições PIS e COFINS não cumulativas, matéria recorrente nesta seção de julgamento.
 De forma majoritária, este Conselho segue a posição intermediária entre aquela restritiva, que tem como referência a IN SRF 247/02 e IN SRF 404/04, normalmente adotada pela Receita Federal e aquela totalmente flexível, normalmente adotada pelos contribuintes, posição que aceitaria na base de cálculo dos créditos das contribuições todas as despesas e aquisições realizadas, porque estariam incluídas no conceito de insumo. Dicotomia que retrata a presente lide administrativa. 
 Portanto, é condição sem a qual não haverá solução de qualidade à lide, nos parâmetros atuais de jurisprudência deste Conselho no julgamento da matéria, definir quais produtos e serviços estão sendo pleiteados, além de identificar em qual momento e fase do processo produtivo eles estão vinculados, situação que não ocorreu até o presente momento.
 O Resp 1.221.170, julgado no STJ, em sede de recurso repetitivo, confirmou o entendimento majoritário deste Conselho e tem aplicação obrigatória, conforme Art. 62 do Regimento Interno.
 A glosa foi efetuada de forma genérica sobre alguns dos dispêndios e o contribuinte, além de juntar Notas Fiscais e documentos em sua impugnação, explicou em recurso a relevância e essencialidade de alguns desses dispêndios na realização de sua atividade empresarial, como os serviços de engenharia para tratamento de ar e água, controle de qualidade e aquisição de aços inoxidáveis para o tratamento da água nas obras, por exemplo.
 A decisão de primeira instância negou expressamente a aplicação do conceito intermediário adotado pelo CARF e pelo STJ e o contribuinte pediu, também de forma expressa, a sua aplicação.
 Para insumos indiretos, por exemplo, o próprio Parecer Normativo Cosit n.º 5 admite a possibilidade de aproveitamento de crédito.
 Conforme intepretação sistêmica do que foi disposto no artigos 16, §6.º e 29 do Decreto 70.235/72, Art. 2.º, caput, inciso XII e Art. 38 e 64 da Lei 9.784/99, Art. 112, 113, 142 e 149 do CTN, a verdade material deve ser buscada no processo administrativo fiscal.
 Diante do exposto, em observação ao princípio da verdade material, vota-se para CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, com o objetivo de que:
 1 � Intime a recorrente a apresentar laudo conclusivo, em prazo razoável, não inferior a 60 dias, para detalhar o seu processo produtivo e indicar de forma minuciosa qual a relevância e essencialidade dos dispêndios gerais que serviram de base para tomada de crédito, nos moldes do RESP 1.221.170 STJ e Parecer Normativo Cosit n.º 5 e nota CEI/PGFN 63/2018;
 2 - Apresente novo Relatório Fiscal, para o qual deverá considerar, além do laudo a ser entregue pela Recorrente, o mesmo RESP 1.221.170 STJ, Parecer Normativo Cosit n.º 5 e Nota CEI/PGFN 63/2018;
 3 � Analise os documentos que o contribuinte alega acostados aos autos em sede de impugnação; e 
 4 - Após cumpridas estas etapas, dê ciência ao contribuinte do resultado da diligência, para se manifestar dentro do prazo de trinta dias.
 Após, retornem os autos a este Conselho para a continuidade do julgamento.
 Voto proferido.
 (assinatura digital)
 Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.
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no ambito da DRJ/RJ de fls. 2899, que negou provimento a Impugnacdo de fls. 1783,
apresentada em face do Auto de Infracdo de Cofins de fls. 1773.

Por bem descrever os fatos, matérias e tramite dos autos, transcreve-se o relatorio
apresentado na deciséo de primeira instancia:

“Trata o presente processo de auto de infracdo de COFINS (fls. 1.773/1.779), ndo-
cumulativa, relativa ao periodo de agosto de 2007 a dezembro de 2008, nos valores
abaixo discriminados:

Contribuicdo R$ 32.137,27

Juros de Mora R$ 16.010,05

Multa......ccoooveei e, R$ 24.102,96
LI ] | R$ 72.250,28

De acordo com o Termo de Constatagdo Fiscal (fls. 1.729/1.759) foram apuradas as
seguintes irregularidades:

Crédito de insumos de Origem ndo comprovada A interessada ndo comprovou
adequadamente as aquisicBes de insumos relativas ao ano-calendario 2007. Nao foram
apresentados comprovantes de pagamento, contatos de prestacdo de servi¢os ou pedido
de compra e CRTC — Conhecimento de Transportes, conforme relacionado no ANEXO
02 (fls. 1.771).

A interessada ndo comprovou as aquisicdes de insumos (servicos) relativas ao ano-
calendario 2008. Nao foram apresentados os comprovantes de pagamento e contratos de
prestacdo de servigcos ou documentos que os substituam, conforme relacionado no
ANEXO 3 (fls. 1.772).

De acordo com o Termo de Constatagdo todas as matérias fiscais aqui elencadas ja
foram objeto do Termo de Constatacdo n° 04 e respectivos autos de infracdo de IRPJ e
CSLL, desta data, dando origem ao Processo administrativo fiscal n°
19515.721983/2012-91.

Glosa de crédito que ndo se enquadram no conceito de insumos Foram apurados
créditos nas aquisicdes de servicos e bens que ndo se enquadram no conceito de
insumos aplicados ou consumidos diretamente na producdo ou fabricagdo de bens
destinados a venda e na prestacdo de servicos, tais como: fotografia, consultoria,
reparacdo de computadores, representacdo comercial, transporte de passageiros, apoio
administrativo, servico em informatica, impressdo de material publicitario, assessoria
contébil, digitacdo, processamento de dados, preparagdo de documentos, hospedagem,
editoracdo gréfica, gastos com veiculos, motoboy, taxi, digitalizacdo, programacéo de
computadores, impressdo, arquivo externo, servicos de escritério em geral e outros,
conforme relacionado no Anexo 1 (fls. 1.760/1.770)

A interessada foi cientificada em 28/09/2012 e apresentou impugnacdo (fls.
1.783/1.802) em 30/10/2012, alegando em sintese:

- Ocorreu o cerceamento do direito de defesa em virtude da substituicdo das folhas 27,
28 e 30 do Termo de Constatagdo n° 5, ap6s a ciéncia do auto, e implicando em maior
reducdo dos saldos acumulados do PIS e Cofins, sem a devolucdo do prazo para a
defesa;

- Acrescenta que é absurdo retificar o auto de infragdo na semana anterior ao prazo
final;

- O anexo 2 recebido ndo trata do presente auto, e sim, de retencfes de IRRF, CSLL,
PIS, COFINS, INSS e ISS;

- Ndo recebeu o anexo 4 citado no Termo de Constatacao;
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- O presente auto tem vicios incurdveis, que inviabilizam a defesa da impugnante,
devendo ser cancelado;

- 0 conceito de insumo a ser considerado é aquele do art. 299, do RIR/99;

- Cita doutrina, decisbes do CARF e da justica, no sentido de dar ao conceito de
insumos para crédito da ndo cumulatividade o mesmo entendimento do imposto de
renda;

- Os projetos de engenharia séo especificos para que o sistema seja adequado ao tipo de
terreno, instalagdes e ao espaco que o cliente dispde;

- Os servicos de analise de agua/medicoes, testes apds o sistema montado, inspecédo e
controle de qualidade sdo necessarios para a instalacdo e funcionamento do sistema;

- Servigos de informatica, processamento de dados, reparacdo de computadores, servigo
de digitacdo e manutengdo de computadores estdo relacionados ao desenvolvimento de
softwares utilizados nos sistemas de ar e agua, que sdo automatizados e necessitam de
leitores computadorizados de concentra¢@es de poluicéo;

- Transporte de passageiros, taxi, gastos com veiculos, hotel, despesa com viagem,
outros transportes aéreos tratam-se dos deslocamentos de funcionarios para supervisao
das obras de montagem dos sistemas fornecidos.

- Representagdo comercial é necessaria & empresa;

- Servicos de fotocOpias, assessoria contabil, digitalizacdo, motoboy, arquivo externo,
manutencdo ar condicionado, servicos de telefonia também sdo necessarios & empresa;

- Diversas notas fiscais foram lancadas pela fiscalizagdo por valor superior;

- Quanto as notas ndo comprovadas junta cépia com o correspondente demonstrativo
(Doc. 08);

- Ocorreu a decadéncia do periodo de agosto de 2007;

- A administracdo estd vinculada aos fatos tais como se apresentam, devendo carrear
provas para fundamentar suas decisoes.

- Requer que provas juntadas sejam consideradas como amostragem da regularidade de
suas escrituracdes e pagamentos;

Protesta pela posterior juntada de documento habil a comprovar o pagamento das
despesas operacionais questionadas pelo auto, j& que por serem relativas a exercicio
passado ha 5 anos, encontram-se em arquivos e o contribuinte ndo teve tempo habil para
providencia-los antes do protocolo da defesa.

Verificando ndo se acharem ainda reunidos todos os elementos necessarios para
formacdo da conviccdo acerca da matéria descrita nos autos, a fim de dirimir a
controvérsia e preservar o contraditorio e a ampla defesa, com fundamento no artigo 29
do Decreto n°® 70.235/1972, o julgamento foi convertido em diligéncia por meio da
Resolugdo n° 12.000.324 da 162 Turma da DRJ/RJ1 de 08/01/2014, para que, com base
na escrituracdo contabil/fiscal e documentacdo comprobatéria, a unidade de origem
apresentasse 0s seguintes esclarecimentos e documentacéo:

A interessada alegou que algumas das Notas listadas no Anexo 1 foram informadas pela
fiscalizacdo por valores superiores aos valores reais. Para comprovar o alegado juntou
copia das Notas, conforme relagéo abaixo:
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Diante da divergéncia apontada, a unidade de origem devera:

- Esclarecer a origem dos valores informados pela fiscalizacdo em relagdo as notas
acima citadas;

- Informar se, durante a fiscalizacdo, ao ser intimada a esclarecer os valores que
compdem o item insumos do DACON a interessada listou as Notas Fiscais acima
relacionadas pelo valor real ou pelo valor langado;

- Caso a interessada tenha informado o valor real, a unidade de origem devera refazer os
calculos de apuracdo dos valores devidos;

- Caso a interessada tenha informado o valor lancado pela fiscalizagdo no Anexo 1,
juntar a planilha apresentada;

Em resposta, a fiscalizacdo apresentou os seguintes esclarecimentos (fls.
2.782/2.791):

- O contribuinte foi intimado reiteradamente a apresentar as justificativas para as suas
alegagdes, posto que os langamentos dos créditos tributarios foram efetuados
justamente, com base nos valores apresentados pelo contribuinte. Entretanto, o
contribuinte ndo acrescentou nada ao que ja havia dito na impugnagé&o.

- Os valores informados pela fiscalizagdo basearam-se na Relagdo NF Servicos
utilizados como insumos nas bases de calculo apresentadas em 24/08/2012 pelo
contribuinte.

- O contribuinte listou as notas pelo valor lancado, com as seguintes excecdes:

NE DATA [l e
15 [ 10/08/20E | 475442 423,30 142
O4 [ 10/10/002 |4 7441|4208 15,54
oo | 10/1/a0s |4 raaz]|  asaass 50,24

- Diante do acima exposto devem ser refeitos os calculos de apuracéo dos
valores devidos, levando-se em consideracdo os valores reais das notas conforme

abaixo:
DHFERENCA
HE ] B Pis COFINS
U2 g0 14455 01,54 435
14 el JOE S04 033 151
i ki) e f0E S0 24 03z 151
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- O valor apresentado no auto de infragdo, correspondente a nota fiscal n° 389 do
fornecedor KFK Engenharia e Consultoria, do més de dezembro de 2008, no valor de
R$ 28.000,00 corresponde em realidade na soma das notas fiscais n° 388 e 389 de
05/12/2008, o que ndo acarreta reflexo no auto.

A interessada foi cientificada em 27/02/2015 (fl. 2.792/2.793) e apresentou impugnacéo
complementar (fl. 2.863/2.866) em 26/03/2015 alegando em sintese que:

A fiscalizacéo concluiu que o contribuinte tinha razdo em contestar alguns ndmeros e
que evidentemente, os equivocos implicam em prejuizo ao contribuinte posto que
representam uma glosa maior do que os créditos tomados.

No que tange a glosa de crédito ratifica as razdes apresentadas na impugnacdo
administrativa, entendendo que os produtos/servigos glosados constituem-se insumos na
consecucdo da atividade.

Ratifica a alegacdo de decadéncia.

E o relatério.”

A Ementa da decisdo de primeira instancia foi publicada com o seguinte
conteudo:

“ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAQAO TRIBUTARIA
Periodo de apuracdo: 01/08/2007 a 31/12/2008
PROVA. JUNTADA POSTERIOR.

A prova documental deverd ser apresentada na manifestacdo de inconformidade,
precluindo o direito de a interessada fazé-lo em outro momento processual, a menos que
a interessada demonstre, com fundamentos, a impossibilidade de apresentacdo por
motivo de forga maior; refira-se a fato ou direito superveniente ou destine-se a
contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

AUSENCIA DE PROVAS

Nos termos do Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972, a impugnacdo deve vir
instruida com as provas das alegacOes, uma vez que a alegacao, por si s6, ndo produz
modificacdes no langamento do crédito tributario.

ERRO DE FATO.
Constatado erro de fato, cabe retificacdo de oficio ou a pedido do contribuinte.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuracdo: 01/08/2007 a 31/12/2008
INSUMOS. CREDITO. CONCEITO. NAO- CUMULATIVIDADE.

Os servigos caracterizados como insumos sdo aqueles diretamente aplicados ou
consumidos na producdo ou fabricagdo do produto. Despesas e custos indiretos, embora
necessarios a realizacdo das atividades da empresa, ndo podem ser considerados
insumos para fins de apuracdo dos créditos no regime da ndo cumulatividade.

CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSENCIA.

- N&o ocorre cerceamento de defesa na retificacdo de erros de calculo, que ndo alteram o
valor lancado.

DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO.
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O prazo para constituicdo de crédito tributario referente as contribuices para o PIS e a
COFINS ¢ de cinco anos. Ocorrendo 0 pagamento antecipado, a contagem inicia-se na
data do fato gerador.

Impugnacao Procedente em Parte.
Crédito Tributario Mantido em Parte.”

Em Recurso Voluntario o contribuinte arguiu pela sua tempestividade e reforgou
0s argumentos de Impugnacéo.

Em seguida, os autos foram distribuidos e pautados nos moldes determinados pelo
regimento interno deste Conselho.

Relatorio proferido.

Voto.

Conselheiro Relator - Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.

Conforme a legislacdo, o Direito Tributario, as provas, documentos e peticdes
apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercicio dos trabalhos e
atribuicbes profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de conducdo e
Regimento Interno, apresenta-se esta Resolucéo.

Por conter matéria preventa desta 3.2 Secdo do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais e presentes 0s requisitos de admissibilidade, o tempestivo Recurso Voluntério
deve ser conhecido.

Da analise do processo, verifica-se que o cerne da lide envolve a matéria do
creditamento sobre os insumos do processo produtivo, na apuracdo das contribuicBes PIS e
COFINS ndo cumulativas, matéria recorrente nesta se¢ao de julgamento.

De forma majoritaria, este Conselho segue a posicdo intermediaria entre aquela
restritiva, que tem como referéncia a IN SRF 247/02 e IN SRF 404/04, normalmente adotada
pela Receita Federal e aquela totalmente flexivel, normalmente adotada pelos contribuintes,
posicdo que aceitaria na base de célculo dos créditos das contribuicGes todas as despesas e
aquisicdes realizadas, porque estariam incluidas no conceito de insumo. Dicotomia que retrata a
presente lide administrativa.

Portanto, € condicdo sem a qual ndo havera solucdo de qualidade a lide, nos
parametros atuais de jurisprudéncia deste Conselho no julgamento da matéria, definir quais
produtos e servigos estdo sendo pleiteados, alem de identificar em qual momento e fase do
processo produtivo eles estdo vinculados, situacdo que ndo ocorreu até o presente momento.

O Resp 1.221.170, julgado no STJ, em sede de recurso repetitivo, confirmou o
entendimento majoritario deste Conselho e tem aplicagdo obrigatdria, conforme Art. 62 do
Regimento Interno.

A glosa foi efetuada de forma genérica sobre alguns dos dispéndios e o
contribuinte, além de juntar Notas Fiscais e documentos em sua impugnagdo, explicou em
recurso a relevancia e essencialidade de alguns desses dispéndios na realizacéo de sua atividade
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empresarial, como 0s servicos de engenharia para tratamento de ar e 4gua, controle de qualidade
e aquisicao de acos inoxidaveis para o tratamento da &gua nas obras, por exemplo.

A decisdo de primeira instancia negou expressamente a aplicacdo do conceito
intermediério adotado pelo CARF e pelo STJ e o contribuinte pediu, também de forma expressa,
a sua aplicacao.

Para insumos indiretos, por exemplo, o proprio Parecer Normativo Cosit n.° 5
admite a possibilidade de aproveitamento de crédito.

Conforme intepretacdo sistémica do que foi disposto no artigos 16, 86.° e 29 do
Decreto 70.235/72, Art. 2.°, caput, inciso XII e Art. 38 e 64 da Lei 9.784/99, Art. 112, 113, 142 ¢
149 do CTN, a verdade material deve ser buscada no processo administrativo fiscal.

Diante do exposto, em observagao ao principio da verdade material, vota-se para
CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGENCIA, com o objetivo de que:

1 — Intime a recorrente a apresentar laudo conclusivo, em prazo razoavel, ndo
inferior a 60 dias, para detalhar o seu processo produtivo e indicar de forma minuciosa qual a
relevancia e essencialidade dos dispéndios gerais que serviram de base para tomada de crédito,
nos moldes do RESP 1.221.170 STJ e Parecer Normativo Cosit n.° 5 e nota CEI/PGFN 63/2018;

2 - Apresente novo Relatorio Fiscal, para o qual devera considerar, além do laudo
a ser entregue pela Recorrente, 0 mesmo RESP 1.221.170 STJ, Parecer Normativo Cosit n.5 e
Nota CEI/PGFN 63/2018;

3 — Analise os documentos que o contribuinte alega acostados aos autos em sede
de impugnacéo; e

4 - Ap6s cumpridas estas etapas, dé ciéncia ao contribuinte do resultado da
diligéncia, para se manifestar dentro do prazo de trinta dias.

Apos, retornem os autos a este Conselho para a continuidade do julgamento.
Voto proferido.

(assinatura digital)

Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.



